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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)

 

Documento assinado eletronicamente por MARCO AURELIO CORREIA DE SOUZA, Coordenador, em 01/06/2021, às 18:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SOLANGE MACHADO VIEIRA, Coordenadora-Geral de Logís�ca, Patrimônio e Engenharia, em 02/06/2021, às 19:16,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VIVIAN VIVAS, Diretora de Gestão Interna, em 07/06/2021, às 09:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 1969950 e o código CRC

1DC388C7

 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto.):

Coordenação de Almoxarifado, Serviços Gerais e Patrimônio-COASP/CGLPE/DGI

Responsável pela Demanda:

MARCO AURELIO CORREIA DE SOUZA

Matrícula SIAPE:

1808510

E-mail: marco.correia@cgu.gov.br Telefone: (61) 2020-7103

Objeto da futura contratação: Contratação de empresa para a prestação de serviço de assinatura online da ferramenta Banco de Preços, que se constitui em banco 
desenvolvido para auxiliar todas as fases da contratação pública, ou seja, da fase interna (pesquisa de preço, especificação de bem/serviço) até a fase externa (julgam
propostas), para esta Controladoria-Geral da União/CGU. 

Objeto:

(      ) Serviço não continuado

(  X  ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra

(       ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra

(       ) Material de consumo

(        ) Material permanente / equipamento

Forma de Contratação sugerida:

(       ) Modalidades da Lei n.º 8.666/93: (especificar a modalidade)

(       ) Pregão (especificar se Pregão próprio ou como partícipe em Pregão de outro Órgão, com o uso do SRP)

(   x  ) Dispensa/Inexigibilidade

(       ) Adesão à IRP de outro Órgão

 

1. Justificativa da necessidade da contratação da solução, considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso

O objetivo da contratação de empresa especializada na prestação de serviço de assinatura online da ferramenta Banco de Preços é utilizá-lo em pesquisas de pre
verificar a existência ou não de superfaturamento em aquisições realizadas pelos fiscalizados e/ou auditados.
Tendo em vista que as avaliações são realizadas com uma defasagem de tempo de 01 a 06 anos – ou, às vezes,  até mais - e que é necessário evidenciar o preço pra
época dos fatos, o uso do sistema Painel de Preços é insuficiente para atendimento das demandas da CGU visto que ele disponibiliza informações de 2019 para frent
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Por outro lado o sistema “Banco de Preços” disponibiliza as informações necessárias de forma rápida e segura, conforme o contrato vigente 00190.103037/2020-51
foram adquiridas 4 licenças para atender as unidades: CGU Regional de São Paulo, na CGU-SEDE são: SFC, DTI e CGLPE, todas manifestaram interesses 
conforme registrado no Processo nº 00225.100336/2019-55.
Para dar continuidade na prestação de serviço de assinatura online da ferramenta as unidades citadas acima manifestaram interesse de acordo com os anexos: E-mail 
CGU-SP 1969940, Despacho SFC 1965613, Despacho DTI 1967111, Despacho CGLPE 1968505.
Com a adoção pela casa de verificações utilizando o sistema Alice, análise preventiva de pregões, as quais exigem celeridade na apuração, a contratação 
imprescindível.

 

2.  Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada

Contratação de 4 licenças para atender a CGU-R/SP, SFC, DTI e DGI. 

 

3.  Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual

A previsão para assinatura será no dia 11/07/2021, devido a vigência do atual contrato ser até o dia 10/07/2021.

 

4.  Créditos Orçamentários

 

4.1. Valor estimado da contratação: O valor estimado para a contratação será de R$ 39.500,00 (Trinta e nove mil e quinhentos reais).

4.1.1. Valor estimado custeio: R$ 39.500,00 (Trinta e nove mil e quinhentos reais).

4.1.2. Valor estimado investimento: Não se aplica.

4.2. Ação do Plano Operacional (Plano Interno):  PTRES:173740, FONTE:0100, ND:33.90.39, UGR:370001, PI:20.04.04.

4.3. Plano Orçamentário: # 849998.

4.5. Plano Geral de Contratações: ainda sem previsão.

 

 

5. Indicação do(s) membro(s) da equipe de planejamento e se necessário o(s) responsável(is) pela fiscalização

Integrantes Técnicos, titular e substituto:

T - Eleilson da Conceição Silva, mat. SIAPE: 1591604

S -  Patricia Melo de Oliveira, mat SIAPE: 1100460

Assessoria de Planejamento, titular e substituto:

T -  Sandra Santos da Silva, mat. SIAPE: 1748251

 

Gestor do Contrato, titular e substituto:

T - Marco Aurelio Correia de Souza, mat. SIAPE 1808510

S - Hugo Nister Pessoa Teixeira, mat. SIAPE 1747713

S - Solange Machado Vieira, mat. SIAPE: 1772276

 

Submeto Documento de Formalização da Demanda para avaliação.
Declaro que os servidores indicados, foram comunicados e estão cientes de suas atribuições.

 
MARCO AURELIO CORREIA DE SOUZA 

Coordenador 
COASP/CGLPE/DGI/SE/CGU

 

De acordo. Encaminhe-se à DGI, para ciência, com sugestão de encaminhamento à CGLCD, para providências cabíveis.
 
 

SOLANGE MACHADO VIEIRA 
Coordenadora-Geral

CGLPE/DGI/SE/CGU
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Autorizo a abertura deste processo.
 

VIVIAN VIVAS
Diretora de Gestão Interna

DGI/SE/CGU

Referência: Processo nº 00190.103781/2021-36 SEI nº 1969950


